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CONTRATO ADITIVO: 032/2.024 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NAZARÉ PAULISTA  

CONTRATADA: MBG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA 

CONTRATO DE ORIGEM: 018/2.023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3093/2.022  

CONCORRÊNCIA nº 004/2.022  

OBJETO: Cobertura das quadras da escola estadual Clélia de Barros Leite da Silva e 
escola municipal Estanislau Gonzaga Pinheiro, de acordo com o plano de trabalho e 
demais documentos do Termo de Compromisso e Termo de Convênio, assinados com 
a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, conforme Projeto, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 
 
 

O presente aditivo é firmado entre o MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, 

pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Praça Cel. Antonio Rodrigues dos 

Santos, 16, Centro em Nazaré Paulista-SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

45.279.643/0001-54, neste ato representada por seu prefeito CANDIDO MURILO 

PINHEIRO RAMOS, portador do RG nº 34.324.977 e CPF/MF 281.982.998-92, 

doravante denominada “CONTRATANTE” e a empresa MBG ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 65.824.971/0001-

00, com sede à Rua Padre Leonardo, 41, sobreloja, Centro, na cidade de Piracaia - 

SP, CEP 12.970-000, neste ato representado por HEITOR DOMINGUES GAYER, 

portadora da cédula de identidade RG n.º 47.040.655-0 SSP/SP, e CPF nº 

368.981.228-35, doravante denominada “CONTRATADA” resolvem celebrar o Termo  

Aditivo do Contrato nº 018/2.023, com inteira sujeição à Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições que seguem".  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual 

em consonância com o estabelecido no artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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Fica prorrogada a vigência do contrato em epígrafe, por mais 05 (cinco) meses, 

de acordo com o art. 57, §1º da Lei 8.666/93, contados a partir de 08 de maio de 2.024 

até o dia 07 de outubro de 2.024.  

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.  

 

Nazaré Paulista, 07 de maio de 2.024. 

 
 
 

 
 

   

Candido Murilo Pinheiro Ramos                                       Heitor Domingues Gayer 
Prefeito      MBG Engenharia e Construção e Comercio Ltda 
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